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, Em atendimento ao oficio GSFN042/2004, de 9 de fevereiro
de 2004, de autoria do Senador Flávio Ams, estamos encaminhando os
formulários de Solicitação de Adesão da Casa Legislativa. e dos

. Parlamentares à Comunidade Virtual do Poder Legislativo - Programa
.Interlegis. . .

Sendo o que se apresenta neste momento, aproveitamos o
ensejo para elevar-lhes nossos protestos de admiração e estima.

Cordialmente,

Lern~a de Freitas
Presidente

AO PROGRAMA INTERLEGIS
Brasília'~ DF ."
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Solicitação de Adesão de Parlamentar
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE OURO
VERDE DO OESTE NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO 1"': PR-4120312004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n" 112310C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n" 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE OURO VERDE DO OESTE, com sede na Rua Rio de Janeiro, n" 306, Ouro Verde do Oeste-
PR, neste ato representada por seu Presidente, Vereadora LENI TEIXEIRA DE FREITAS, resolvem celebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei n." 8.666193 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por [malidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo 112310C-BR, firmado
entre a República Federativa. do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante des\e Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário doSenado Federàhde.2Z;05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Co~trat;;'dê'Einpréstimo n." 112310C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjUnto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR: .

I - tomar disponiveis à CASA LEGISLATIV À os bens destinados à utilização no PROGRí'ili1J\:
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.• 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de .contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
prograinas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- . zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

I1I-

IV-• V-

VI -

VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação defmidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inClusão, a exclusão e a atualização das infonnações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio. e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

•
XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para O desenvolvimento dos processos legislativos e

administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0IO, flrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de flndo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR defInirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação [mal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 ....:O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Tenno
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação_

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4. I - A manutenção corretiva, quando necessària, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
conforme normas e procedimentos deflnidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4,5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4,6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIV A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convêÍtio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla 'defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

;,E'" d 1J7S,ên 8dõ'!ri=:e.dtir a í~~~.ne:,(íí'Jd311-25Sc
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes frrmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

(

• -
d Petrônio Barbosa Lima Carvalho
r' Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

Victor Guimarães Vieir,a
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

b 2ill -(g~'l.u A-C-- ~ \~
Vereadora Leni Teixeira de Freitas
Presidente da Cámara Municipal de Ouro Verde do
Oeste
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE OURO VERDE DO OESTE

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• AntivÍrus.
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE OURO VERDE DO OESTE - PR

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Ouro
Verde do Oeste:

•
1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mirumo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

f4ULo .504J<E5 D05
S~NTOS

. CON-r 4 Dali- [ ] atestar instalação
treinamento'

['I] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Murucipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim IX INão O
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no M~icípio: J Sim O Não [Z]

.~-f"~ ÓZ ~~~ .
Leni Teixeira de Freitas

Câmara Murncipal de Ouro Verde do Oeste

Este fonnulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível' para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70/65-900 .

..i!JtJ.2":"in e~Oif/é; dq,Sen li d'ác'/e d.e fal. -F.flé~~ffJ:31;{~2~56.iq~E£:J7Ql6ift!fô.,.;tJr~"i;.'..
~
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FORMULt4RJO DE ACEITAÇJO.DE EQUIPAMENTOS
Câmara Municipal

JNTERI.EGIS

~hmicípío :
.lOURO\TERDE DO OESTE-.J

•
Nome do RCS!WlDSávcljunto ao Programa Interlegis:

. "- ,. :?'";;"0! ti 'Y7 2['; _,;.~:.t:.L,I W v~
(P1J~:-:OZlaUlVrizada pda C.'1mara que estA reaÍlJ..-111do o aceile )

..----_._.-_ .._-,
_________ ~ _.J

DDD/Teiefone ComctCi~l:
Assisfênda T écn ica
Empresa: Tétnico;
l!.a~sTeçl!olo~~l.t~~. :-,E-.d-]-",-y--"-,B-u-",,-o .. _____""][145) 2~5:8õ95_ -- __---:~,

Dad..,s dos equipament'JfJ re<:cbidos:
Unm lnlpr6~or:.t L •• (':r l.exm.uk rnod¥lo £.323

" .•••*•••._-----------

i, 1'lUDl. d ••• rir: [6278632

t:m I\licrucomputlutOr' ]'\o"ad:et!) ~DP500A260Z

~-'-'-'''-------------.2, NURl. S<rieMi<ro: !0012Y5lffi

•
NuUl. ~rie ~lollltor:

NUD). série Modem:

Num. Sfrl. Web•• m:

~~urn,Sél-J-c Router;

111V03470?057

[Õ21Z244001487
iCSI0504385307486 -..-----:
',.';:.~_. - ,-~:. ::..:=:::=::.--=--::.:...-======::::=....~:.:j
!9D 10139007674 "~~-------------_.~-----------~---_.,.

£,ta"ili,.d~r Enerl"'X 1000\',', i0012XBEI

Fui 1'\-flni"trndo cnr"!iO de 3 hOfS!-l? £m tMú dto SIM no <:&mpo Rtllerior. 9lritJUll um conceito.

SIMiNÃ.Q :Sl~_. __

Ql&tt.util~: _r --
------,(!\lnlto 90m, B""" R.~ul.r, Ruim) ê_O_M _

--_._---_._----_ .._------------ ----_.

'--_. ---------- ._----._.
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de 2110611993, ~ como W/ISalterações; DATA DE ASSINATURA:
1911JllOO4: VIGENC1A: A panír da <lata de ••.•.sínalura. ~om vigcncia
~ui\'alenlc à dum,à" do I'rogrnma Interle-gi,: SIGNAT ARIOS: Pelo
S""ad" Federal _ PRODASEN - E.~mo_ Sr. 1'&60;0 Barbosa Lima
Carvalho- Dirclor-E.~ccuti"n: Pelo Con"cniado. VCTl:'(IdorNapoleão
Rit:.;:iro de Macedo Junior. Prc.<idcnlc da Câm= Municipal de Ca_
rneol-PI.

ESPÉCIE: Com";,,,i,, nD, 1'1.2205'112004 _ INTERLEGlS. celebrado
enl'e o Cenlro de Inrormâlica e 1'"",,,,,,,,,,,,,,1(> de D:ldo~ do Senado
Federal _ PROD,\SEN. atunndn como Órgão [xcCuln, do Programa
Intcrlcgis c a Câmaro Municipal de Currais-PI: OIJJETO: E~lllbclcccr
c rq!ular " panicip'.çao da Ca,,, Legislat;'" no Programa Inleritgci"
MODALIDADE: N"" Icl11l<)l.dO}di,posto no Art. lS. da Le; n" ~.fJ66.
de 21/116/1993. t>cm cnmo sua, alteraçiies: DATA DE ASSINATURA:
19111/2004: VIGENCIA: A partir da data de assioatW1l. ~l'Il11.'igrnda
equivalente â durnç:'lo do Programa imerlegí.,: SIGNAT ARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. PelrÔllio Baroo.a Lima
Car.-alho- Direlnr-Exeeuli,'o: Peto Conveniado. Vereador JC>SéOli-
"eira da Silva. Pre,idrnte da Câmara Municipal de CurrnÍS-PI.

ESPÉCIE: Convênio 0°: PI-2211012flO4 - ThITERLEGIS, celebrado
eotre o Cenlro de IOrOom\liea e PI"OC\-'SSIImcnlode D3dos do Senado

. Fcderal - PRODASEN. alu3ndo como Orgão Exceutor de>Prnb'fllITla
Imerk"gi, e a Câmara Municipal de Jatobâ do Pi3Ui.PI: OBJETO,
ESlabele<oere regular o panieipaç!o da Casa Legi,lali"a no Pmb'rlUJla
Intcrkgi.: MODALIDADE: No, lermos do dispOSlO no An, 25. da
Lei o" R66ti. de 21/116/1993. bem eomo su"s alteraçÕC'\: DATA DE
ASSINATURk 19/1 \12004: VI(,ÉNClA: A partir dn wla de as_
sinatura. çom ';gcncia ~"quinknte â dura,ão do Prop-amn lnterlcgis:
SIG:-IATARIOS: PoI" Scnndo Federal - PRUDASEN . Exmo. Sr.
Petmnio Bamo", Li0\3 Ca•..•'alho- Direlm-E.secutivo: Pelo Con"".
o;a<h Vereador Dalbeno Rocha de Andradc. ~ideole dn Cm,"ra
Municipal de Jawllâ d" Piaui-PI.

ESPÉCIE: Convéni" n": PI.2209511004 - INTERLEGIS, eolcbrado
cntre o Ccntro de lormm'lica e Proce"arnento de Dado, do Senailo
Fedcml - PRUDASEN. munndo eOmOÓrgão Executor ilo Programa
Intcrlcgi, e a Câm.~m Municipal dc Sân Miguel do Fidal(,,,,.PI: OB-
JETO: E,tabelecer e r""ular a parliripaçãn da Ca••• Legislali,.,. nn
Progmma Interlegi,: MODAUDADE: Nos tennOS do dlsPOSlO 00
,1,"- 25. da Lei n° ~.M>6.de 21/fl6f1993. bem como sua< ~ltera,õc,;
DATA DE ASSINATURA: 16IllnOO4: VIG~NCIA: A partir da dua
de assinatura. enm vigêneia equivakn!e à duraçãn do Programa 10_
lerlegi>.; SIQJATÁRlOS: Pelo Scnado Fedeml - PRODASEN - 8-
mo. Sr. PC\rÔnio Barbosa Lima Caf','alho- Dirclor-E.«:uti,'o; Pelo
Conveniado. Vereador Jerônimo Marques de Oliveira. P=idcnle da
Câmara Municipal de São Miguel do Fidalgo-PI

ESPÉCIE: Cun"ênío 01":PI.22D91n004 - INTERLEGIS. celebrado
enlre: o Cenlro de lnfomultica e Proces,amento de Dado.< de>Senado
Federal. PRODASEN. aluando como ~ Execut<lr do Programa
Interlegi, c a Câmara Munidpal de Sãn João da VnrjnL~.PI: OBJETO:
E,tabelecer e regular a panicipaçãn da Casa LeSi.,laliva "O Programa
lnterlegi., MODALIDADE: NfIS terrtlO5 do dispOSlOnn Art. 25. da
Lei 0° 8,666. de 211()(,IlQ'B. hem_como ,ua, allernç<'le!;;DATA DE
ASSINATURA:. 19/11nOO4: VlGENCIA: A panir da data de as-
,inalura. ~om "lgcllcla <q"",alcnte â duraçãn iln Pr~mma lnlcricg";
SI(iNATAR10S: PçI" Sc"adn Federal _ PRODASEN _ E<mn. Sr.
PClrilOin Barl:o<>1o3Lima Carvalho- Direlnr.E'cculi",,: Pelo Conve-
niadn. Ver-cailor Beneditn Rm>, DalllllS. Pre,idrntc ds Câmara Mu-
nicipal de S;!o João da VarjoL1-PI.

ESPÉCIE: Conver:io nO: pR-4120mOO4 - INTERLEGIS. cclebmdo
cntre o Centro de lnr"nn.tica e Prnc"""'mento de DadQs do Scnado
Federal _ PRODASEN. atuando como Órgão Exccutor do Programa
Intcr\egis e a Câmara Municipal de Bandcirarltes-PR; OBJETO: Es-
labeleeer C ",guiar a participaçãn da Casa Legislali,'a 001Programa
Illlcrlcgis: MODALIDADE: Nos termos do di,posto no Art. 25, da
Lei n° 8.666. de 21/0<'>119'13.bem como 'U'" alleraç6cs: DATA DE
ASSINATURA: 0411112004: VIGÉNCIA: A panir da data de as_
sinatura. çom "ig;;nci. equivalente iI duraçãn do Prog:rama lntcrlcgis:
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN . Exmo. Sr.
Pelrônin Barousa Lima Car"alhn - DirelOr-£>;eculivo: Pelo Conve-
niado. V~or Joãn Guin Filho. Pn..••idente da Càmara Munieipal de
Banileiralllcs-PR.

ESPÉCIE: Cun"cnio n": PR.411~~12004 - iNTERLEGlS, eelehradn
entre o Centro dc Inr"rmillica e ProceS-'arnenln dc Dados do Senadn
Fedem\ - ?RODASEN. aluaodo cOmo Órgão ExcrUle>r dn Pr~'fama
Interlegis e a Câmara Muoicipal de Caodói-PR: OBJETO: E.'tabclecer
e 1"CJ!"lara panicipa,1I0 da Ca<a L~islati,'a 00 Programa loterlcgis:
MUDALlDADE: Nos tenn", d" di'poslO no Art. 15. da l.ei nO~.666,
de 21/(16/1'193. bem como I>UrI.'"lteraçõc,: DATA DE ASSINATURA:
19111/2004, VIGÊNCIA: A panir da data de a.•..'inalura. co", vil'êoei"
equivalcnte à duração de>Programa Inlerlegis: SIGNATÁRIOS: Pelo
Senadn Federal - PRODASEN - E~mo. Sr. Petrõnto Rarhosa Lima
Car'.alho - Direlor_E.\ccuti,'o; Pelo Conveniado. VerenJnr Hefl:lllrs
Alexandre Martins. Presidente da Câmara Mu"iciplll de Candõi.PR~-- .~-_._.-.,.,-..
ESPEClE, ('on.in,o o": PR-4120.ll2flO4 - INTI:RLEGIS. celebrado
entre o Cenlru'de lnfomlálica e Processamento de Da~ do Senado
Federal - PRODASEN.-atuando .eOmO,Órgão. Exccutor. do"Programa .•
Interlegi, e a C:iunamM\micipal de Ouro Vcrde do Oeste.PR:.oB,

~~g~,;:t~~~~~i.~ ~~~~18::~~'r.~~ ~rmc:a ~~:~~~~~ ~~
An. 25. da Lei nV ~.6f\6, de 211fl6J1993, bem como su~, alteraçôcs;
DATA DE ASSINATURA: 0411112004: VlUE.""C1A; A pIInir da da",

de as&inalura. cnm ,'igeneia equivalemc à duraç!o do l'ro!,'fama In-
terlegi,: SIGNATARIOS; Pelo Senado Fedcral - PRODASEN - E.,_
mo. Sr. PeuonÍ<> Barou103Lima Carvalh" _ Oirelnr-E.sccmivo:.Peln.
Conve"iadn. Vereador Lcni Teí.~eim de Freilas. Presidente dr Câmara

(M~n~p~~er~-d''''(h~'PR.-

ESPEClE: Cnn,'ênio o": PR-t120412004 . INTERLEGIS. eelebrado
cntre 01Cemro de Inre>rmática c ProcCS/;!'fIlenh' dc Dado, dn Senado
federal. PRODASEN. aluando como Orgã'l E.cen\or do Programa
Interlegis c a Climam Municipal de Sã<' Pedro do 19uaçu.PR: OB.
JETO, E'Ulhclcca, e regular a partieipaçào dtl Ca<ll Legi,l:n,va no
Programa Intcrlcg": MODALIDADE: Nos termos do dis..."IO ""
An. 25. da Lei n" 8,666. de 21/06119\13. bem comn ,ua, alteraçõcs;
DATA DE ASSINATURA; 17110J2004; Vl(,ENClA; A panir da data
de assinatura. COO).vigcncta cqui,'alenle 11d"raç3" do Programa In.
lcr!C/l:is:SlGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex.
mn. Sr. Petrônio Barbosa Lima Car"alho . Direlur_Executivo: Pelo
Conveniado. Vcreador Silmar Jose C«hio. Presidenle da C.mara
Muoi"ipal de São Pedro do 19uaçu-PR.

ESPEClC: Crovcnio 01":PR-tI05112004 _ INTERLEGIS. eclebrado
enlTC" Cenuo de Informâliea e Process;lrncntn de Dado, do Senado
Federal - PRODASEN. alUando COmo 0'1:1n EXeCll\or du Programa
lnterlegi, c a Cllmlna Municipal de Scrtonõpolís-PR; OBJETO: r:.s-
t"bel"" ••. c regular a p;!nicipação da Casa Legí.slali,." no Programa
Interleg;': MODALIDADE: Nos lennns do disposto no Ar!. 25, da
Lei n° 8.666. de 21106'1993. bem cOmo sua.< alleraçll",,: DATA DE
ASSINATURA: 19111/2004: \olGÉNCIA: A p;!l1ir da dam de as-
,inatura. çnm vigcncio equi,."lcnte ã duração do Programa Interiegi,:
SIGNATARIOS: Peln Senado Fctlcral . PRODASEN - Exmn. Sr.
Pelronio Barbosa Lima Ca•..•.,.lho - DirClOr.E,ceuli,'o; Pelo Conve-
niado. Vereador Am6nio Tadeu Rafaeli. P~iden\e da Câmara Mu-
niciplll de Senaoopnlis.PR

ESPECIE: Con"ênio n": RJ-H04WOO4 _ INTERLfG1S. celebrado
eOlre " Ccnuo dc Inronn;\lica e PrClCcs~amelllode Dad", dn Senado
Federal - PRODASEN. atuande> come>Órgào C.ecutN dn Programa
Imcrlcg;,. e "- Câmam Municipal de Bom Jesus do ltabapoana_RJ:
OBJETO: fstahdceer e regular a partiripaç~o W Casa Legislativa no
Programa Imerlegis: ,<'IODALlDADE: NO&termos d" disposlo no
An. 15. ila ui n" ~66ti. de 2li06lI\l93. bem como S"as alteraçõcs:
DATA DE ASSINATURA: 1510612004:VIG~NClA: A panir da dnta
de assinatum. co") vi~êne;a cqui"alente 11dUnl,1I0 do Programa 101_
lerlq;is: SI{jNATARIOS: Pelo Sel1<1doFcdcml . PRODASEN . Ex-
mo. Sr. Prlmn,n Ilarbor.a Lima Carvalho- Diretor-Execulivo; Peln
Conveniado. Vereadnr Paulo Sérgio Teixeirn dc Oli\'eim, Presidente
da Câmara Municipal de Bom Jesus do l1abapol\lla-RJ

ESPECIE: eonvtnin nO, RJ-3304912004 _ INTERLEGlS. cclel=d"
entre o Centro de lnt;1flmiliea e Pro,,=amemo de Dado, do Senadn
Fedcral - PRODASE:-I. aluando como Orgllo f,ecular dn Programa
Interlegi., e a Câmara Municip", de Camb"d-RJ: OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislaliva nn Prop1lma
Imerleg;,;: MODALIDADE: Nos tcrrn<:>!'do disposlO nn An. 2.5. da
Lei o" 8.(,(>6. de 211ON1993, bem_como ,u,,-s aitemçõc,: DATA DE
ASSINATURA: 171OIi/2004: V1GENCIA: A pIlnir da dala de ,,-'o
,in:num. NllI "igéneia equivaleme 11du""ão il,) Programa 10lCrlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN . Exmo, Sr.
Petri\ni'l narbe>"" Lima Carvalhe>. Din.1or-Exceuli"n: Pel" Con"c-
niadn. Vereador Renatn Rocha Vieira. P",sidcnte da Câmnrn Mu-
nicipal de Cnmbuci.RJ

ESPECIE: Convênin nO: RJ-33012l2004 . INTERlE(iIS. celeb:"ado
entre o CcnlT<!dc Informatica e Processamento de Dado, do Scood"
Federal _ PRODASEN. atuando como Órg!o Elccctuor do Programa
Inlcrlegis c a Câmara Municipal de Miracema-RJ; OBJETO, Es-
tabeleccr e regular a I"'rlieip.1ção da Ca,a Legislaliva no Programa
Inlerl~i,: MODAl.lDADE: Nos lermo, do di,pOSIO 00 An. 25. da
Lei n" ~.~t\6. de 2110611993. bem como suas alteraçoo; DATA DE
ASSI)'IIATURA: 13/08/2004: \olGÊNCIA: A pal1ir da dala dc as-
sinatura. çnm "igt""ia equi,."lente il duraç!o do Programa Inlericg;s:
SIGNAT ARIOS, Pelo Senado federal - PRODASEN - Exmo. Sr_
Pelronio B.~ Lima Can1llhn- Direlor_Executivo: Pelo Com'e_
niado. Vc:"C3dorCarlo, Armaodo dc Azco.'edo. Presidenle da Câmarn
Muaicipal de Miraeema-RJ

ESPÉCIE: Cnnvêni" 01°:RJ-3305112004 . INTERLEGIS. celebrado
enlre o Canro de InrnnnlÍliea e PllJCC'5,amentode Dados do Sc.::ado
Federal - PRODASEN. atuando eumo O'll!" Executor do Programa
lmcrlegi, e 3 Cllman Municipal de Paracarnhi.RJ: OBJETO: E.<-
lahckeCl c regular a pal1icipação da Casa Legi,lati"A no Pr""",ma
lolcrlegi,: MODALIDADE: N"" Icnno, do di'pnsto no An. 25. da
Lei n" R.W,. de ~IIO(',l19Q3. bem comn """~ allerações: DATA DE
ASSINATURA: 07/OW2Il04, VIGÊNCIA: A pIIrlir da daUl de as-
,inatura. ~nm vigcnciA <qui•."lenw à durnção do Progmma lnter1egis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN . E"mo. Sr.
Peuõoio Barbosa Lima Can'alho- DirclOr_ExCCUli,o: Pelo Con,'e.
oiado. Vereador CéS.1rRoberto MOla da Sil"a. Presidente da Câmara
Municipal de Paracambi_RJ

ESPEClE: Cnnvênio 01°:RJ-3301712004 - iNTERLEGIS. celebrado
entrc O Cemrn de Infe>nnâüca e Processamenlo dc Dados do Senado
Federal - I"RODASEN, atuando como O'll!o E.«:lItor do Programa
Interlcgis e a CâmMll Municipal de Pitai_RJ: (laJE'IU: ESlllbcl""e~ e
regular a I"anieip"o;/Io dn Cnsn u,g"laliva no Programa InlerieglS:
MODALIDADE: Nos lennos do d;'POSIOnn An. 25, da Lei n° 8.666.
dc 211ú6/19Q3. bc:m como ,uas a!lCmçÕC!i:DATA DE ASSINATURA'
2310912004: VlGENCIA: A partir da dala de a.,~inalura. com vigencia

equi,'~leme ;\. duraçãn do Programa loterlegis: SIGNATÁRIOS, Pele>
Senado Federal. PRODASEN • E.mo. Sr. P<:trÔII'oBarbn<a Lima
Ca•..•'alho- Dire'(l[-E,""uti,'o: Pelo C"".'eniado. Vereador llamar dc
Sou.<IIOliveira. Presidenle da Câmara Municipal de Pirai_RJ

ESPÉCIE: Cnnvénio n". RJ_330fJ2i20U4 _ 1l\'TERLEGIS, eelch",dn
enlre " Cenlro de lnrormlitica c I'mc",,'~mrnlo de Dado, do Senadn
rcderal . PRODASEN. atuando com,) I~ Excrulor dn Proglllma
Inlcr!egis e a Câmara Municipal de S.1puc:lia_RJ: OBJETO, ESla-
beleecr e ",guiar a panicipaçan d~l Ca'a !.cgi~la\iva no Pmgrama
Inletlegi': MODALlDADC: N", lermos de>di'pOSlU no An. 25, da
Lei n" ~~t\6. dtO1I106/1993. bem cnmo ,,,a, nlleracõrs, DATA DE
ASSINATURA, 2fJIIIZOO4: VIGÉI"ClA: A p;!rtir'da dala de 3.'-
sioaturn. çom ,'igência equi"airntc 11d"raç~o do Program.1 'otcrlegis:
SIGNATARIOS: Pcln Senad" Fcdernl . PRODASEN _ Lsmo. Sr.
Petmnin Barbosa Lima Carvalho. Dirc\Ilr_ExcrulÍ\'n: Peln Coo"c-
oiado. Vereador Paulo Ferreira Cnclho. Prcsidenle da Câmara Mu.
nicipal de Sapuraio_RJ

ESPÉCIE: Cnnvênio 01°:RJ-3305912fK'\4_ INTERLEGIS. eclebrado eO-
tre o Centro de InfnrmlÍlica e Proc:cs.<lImeotode Dados do Senado fe-
deral - PRODASEN', aluando como úrg~e> Executor do Programa In-
lcrlcgis e n Câmara Municipal de Bnrm Mansa.RJ: OBJETO: E:SIcbe-
Icca-e regular a p"rticipnção da Casa Legislati,." no Programa Interlcgi~:
MODALIDADE: Nos lcnnos do d;spos:o no Art. 25, da Lei n° ~.666. de
2110MI9\l3, bem como su:!s allera<,'õ<:s:DATA DE ASSINATURA'
10112!2()f\4;VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura. com '~sencia
equivak-:nc iIduraç:'lo do PJ"OI'ffimalmcrlcgi': SIGNATARIOS: Pelo Se-
nado Federal - PRODASEN _ Exmo, Sr. Petrbnio Barbosa Lima Cm-
,'alho- Direlnr-Excruli,'n: Pelo Convrniado. Vereador Lui~ Baptista de
B~rra'. Prcsidenle da Cãmara Munieip;!] ile Il.aml Malt",_RJ

EsptClE: Con"cnio nO:RN-24051/20().l _ INTERLEGIS. celebrad"
cmfC " Ccnlro de lnrnrmâtica e Prnc",,<mncnto de Dado, dn Senado
Federal. PRODASEN. aluando conlll Órg~o ExcrUlor dn Prol'ffima
10ler!ellis e a C.mara Municipal de I.no:"a Nova_RN: OBJETO: Es-
tal>clecer e regular a panieip'lÇall da Casa Legislali'a 00 Programa
lnler1cgis; MODALIDADE: Nos IcrrrJm do di,posto nn Ar!. 25. d~
Lei n" ~,M>6,de 211lJ611993. bem eOntll ,ua, nlterae"": DATA DE
ASSINATURA: 07105/2004: VIGÊNCIA: A partir' da dala de o,.
s;oatura. enm .jgêoeia equivalenle li du""ãn do Progr>ma InlcrlC/l:is:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petronin Bamo"1 Lima Carvalho- Diretor.Executivo: Peln Cnnve.
niadn. Vereador JC>SéIvamar lJomingos. Prcsiilrnle da Câmarn Mu_
nicipal de Lasoa NO''3.RN.

ESPEClE: C"",ioio n": RN_2405512004-INTERLEGIS, eclebradn CIIlre
OCernro de lnro=â:íca e Processamento de Dados do Senado Federal -
PRODASEN ..aruando como Órgão Executor do Programa lnterlegis e a
Câmara MuniCipal de:Governador Di•• So.'j>lRosado-RN: OBJETO: E~.
IlIto:lccere regular a panicípação da Cas.~Lc1lislativann Pmgrarna lnter-
lcgi,: MODALIDADE: Nns tennosdn dispo:<Jono ArI. 25,& Lei n' S.M(,.
de 2IiOtl.'I9Q3, bem Nmo suas ~lIernçõco.:DATA DE ASSINATURA:
071OS!2()f\4:VIG~NCiA: A partir dtl dm.~ile as...;oalurn.com vigi:ncia
equi,'lllenle â duraçao do Progr:una Imcrlegi,: SIGNATARIOS, Pelo Se.
nado Fcócml- PRODASEN - Exme>.Sr. Pcll'i>nioBarhosa Lirn,,-Car\'llfllll'
Diretor-E.scc"ti.o: Pelo Conveniado. Vcreador J""" Carlos de Oli"eim.
Presiilenlc da ColmaraMunicipal de Governador Di,-Scpl Rosado-R"l

ESPlkIE, C"nvtrlie> nO:RN.24115M10fl4 _ INTERLEGIS. eelehmd"
entre {> Centro de Inrnnn.lica c pmce •.••mnenlo dc Dados do Senado
Fedeml . I'RODASEN. atuando c"mo Órgão Executor do Progmm.,
llllcrleltis e a Câmara Mun;ciplll de Ilaú-RN: ORJETO: Esmhclrrcr c
regulnr a panicipação da Casa Legis\ali''lI nn PTO!'rama Inlerlegi,:
MODALIDADE: Nos lermos do disl'O"to 00 Art. 25, da Lei 01"8.1\6(,.
de 21/()(,119Q3.bem <nmo Suns altentçõcs: DATA DE ASSINATURA:
17/Olí12004:VIGENCIA: A parlir da dato de ,,«inatu:-a. com vigtrleia
<qul"alcnle à du",,;!n do PmgrnOlll Imerlcgis: SIGNATÁRIOS: Pele>
Sensdo Fedeml - PROD.-\SEN _ £>;mn Sr. Pelrônio Barbosa Lima
Carvalho- Diretor-Execuli"o: Pelo Conveniado. Vereador Jmé Melo
Filho, Presidente da Câmara Munieipal de llaú-RN.

ESPECIE: Cnnvi'Dio 01":RN-24057f2004 . 1l\'TERLEGIS. celebrado
en"'" o Centro de Inrormâ,ica e Proce"'amento de Dados ilo Senailo
Fcderal _ PRODASEN. aluando eOmn ÜrgAo E,eeulor do Programa
Interlegi, e a Cãmara Munlelpal de JanduÍ-,.RN: OBJETU: Eslahelccer
c regular a panicipaçãn da Casa Legislmi.,., ou Programa Imerlegi~:
MODALIDADE: No, termo' do dispf1<lonO An. 25. d. Lei n' S.M/>.
de 2111)611993.bem como ~uas alternçôc~: DATA DE ASSINATURA:
07/Olí12004: VIGÉNCIA: A partir da d:lta de ."inatura. <nm vigênci.
equi,'aleme iI.duraçãn do Progr~ma Imerlegis: SIGNAT ARIOS: Pelo
Scnado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr. Petronio Barbo,a Lim.
Ca•..•'alho- Diretnr-Exceuli,'o: Pelo Cno\'Cnindo. Vereadora Leda ~larin
dc Almeida Wra.<. Presidcnlc d. Cãmam Municipal de Janduis.RN.

ESPÊClE: Con,ini" nO:RN_241l43120().l _ INTERLEGIS. celchmdn
entre o Conlro de Inrormâ(ien c Procc:<~amellln de Dailos do Scnadn
Federal - PRODASE:-I, atuando comn Órgão E,-«Ulor dn Progmma
10lerlegis e a Cámarn Muoiciplll de Mocau-RN: OBJETO: L'tabciccer
c regular a panicipação da Casa Legi,laliva no Programa Interlcgis:
MODALIDADE: Nos termns do dispo.'IO no Art. 25. da Lei 01"H.666.
de l1Jil6! 1993. bem como -SUasnllernç~: DATA DE ASSINATURA:
ll108nflO4: VIGÉNCIA: A partir da dalll de "-,-,in8lura. com vigencia
c"quivftlcme iI duraç!o do Programa Interlcgí.,; SIG:-IATÁRIOS: Pelo
Senado Fedeml - PRODASEN _ Exmo. Sr. Petrônin Barbosa Lima
Carvalho- Di"'lur-Ex"""livo: Pel" Conveniadn. Vereador Haroldo
Andrade Martins da Sih .•. Presideme dn C.mara Muoicipal de Ma.
cnu-RN
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SENADO FEDERAL '--'
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

ti
lirTERLEGIJ

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos. cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~\i>~t~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Ouro Verde do Oeste
Rua amazonas, na208
Ouro Verde do Oeste - PR
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA )
/" AR

\-,

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) , '
Presidente da Câmara Municipal de Ouro :Verde
do Oeste
Rua amazonas:' nO208
Ouro Verde do Oeste - PR
85933-000

//~7
ASSINATURA DO REC~B~~;G~URE ou R~CEPTEUR

,-r-J-- .U
_ -NOM!=' LEGly.,E.L-ÓO REC EDOR / NOM LlS/8LE DU R~

NO DOCUMENTO l: IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

Blí/p<l- O
75240203-0

WATAIRE
TlNATA/RE

UF PAis/ PAYS

J
NATUREZA DO ENVIO! NATURE DE L'ENVOI

D PRIORITÁRIA! PRJORITAIRE

. DEMS

DSEGURADO I VALEURotCLARt

DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREôGA

OA.1Dí9RA;.IC;:.I/ B~;;;;'':EDEOE TINO

vá ~\:.B.u",Do
Oç-

.:::;
O

11SET Z008

186mm

ó'
4

I



UNIDADE DE POSTAGEM I BUREAU DE DÉpOr

"'AVISODE~:::/
REC~~~"'NTO AR
AVIS CN07

TENTATIVAS DE ENTREGA (TENTATIVES DE LlVRAISON

BR1Í3410107RO~
CORREIO(
BRÉSIL
DATA DE POSTA~EM IDATE D.EDÉPÓ~ . ~

t\fJ!~ ' ,~~

h h h

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOMEOURJ''''~''''<''~'''''''-- ------ ÉDITEUR

,,,,,,
I'
"
"

I'I:
"

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do lnterlcgls

ENDEREÇO F Av. N2 - Anexo "Eu
Senado Federal
70,165-900 - Brasília - DF

CIDADE I LOC

DDDDD-DDD
BRASIL,
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